
 Câmara Municipalda Estância Turística de Barra Bonita - SP  
PROJETO DE LEI N.º 33/2023-L

FICA INSTITUÍDA NO MUNICÍPIO DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA A SEMANA ESPORTIVA E

CULTURAL DA JUVENTUDE, EM

COMEMORAÇÃO À FUNDAÇÃO
CENTRO DE RECREAÇÃO E LAZER

DA JUVENTUDE (EM HOMENAGENS
AOS JOVENS ESPORTISTAS

HENRIQUE STOLF FILHO, JARBAS DE

GODOY FILHO E JOSÉ LUIZ

GRIGOLETTO) E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art, 1º — Fica instituída no Município da Estância Turistica de Barra Bonita a
Semana Esportiva e Cultural da Juventude, em comemoração à fundação do Centro
de Recreação e Lazer da Juventude (em homenagens aos jovens esportistas
Henrique Stolf Filho, Jarbas de Godoy Filho e José Luiz Grigoletto), a ser realizada no
mês de março de cada ano.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Semana Esportiva e Cultural da Juventude em

comemoração à fundação do Centro de Recreação e Lazer da Juventude (em
homenagens aos jovens esportistas Henrique Stolf Filho, Jarbas de Godoy Filho e
José Luiz Grigoletto) será incluída no calendáriooficial do município.
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Art. 2º - Durante a Semana Esportiva e Cultural, em comemoraçãoà fundação
do Centro de Recreação e Lazer da Juventude (em homenagens aos jovens
esportistas Henrique Stolf Filho, Jarbas de Godoy Filho e José Luiz Grigoletto) serão
realizadoseventos de cunho esportivo e cultural, utilizando a Praça da Juventude em

sua totalidade. /
Art. 3º — Em todos os eventos realizados na Semana Esportiva e Cultural da

Juventude, deverão ser lembrados os nomes e a história dos homenâgeados
HenriqueStolf Filho, Jarbas de Godoy Filho e José Luiz Grigoletto.
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   Art. 4º — As atividades a serem desenvolvidasna Semana Esportiva e Cultural

da Juventude serão organizadase realizadas por órgãos ou secretarias designadas
pelo Poder Executivo.

Art. 5º — Esta Lei será regulamentadapelo Poder Executivo.

Art. 6º -As despesas com a execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentáriaspróprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 7º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, em 24 de julho de 2023.
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